
FOIRE AUX QUESTIONS

MODIF ICATION AU RÉGIME
D’ASSURANCE SALAIRE  DE
LONGUE DURÉE

L’assurance invalidité longue durée est
maintenant obligatoire, qu’est ce que
ça implique?

Q  :  E s t - c e  q u e  l ’ o b l i g a t i o n  d ’ a d h é r e r  e s t  s e u l e m e n t  p o u r  l e s  n o u v e a u x
e m p l o y é s ?

R :  Non,  e l le  est  auss i  pour  tous ceux qui  sont  actuel lement  à l ’emploi  et  qui  ne
part ic ipent  pas au régime.

Q :  S i  j ’ a i  d é j à  é t é  r e f u s é  p u i s q u e  j e  n e  p a s s a i s  p a s  l e s  d i f f é r e n t e s  p r e u v e s
d ’ a s s u r a b i l i t é ,  e s t - c e  q u e  j e  s e r a i t  o u t  d e  m ê m e  a d m i s s i b l e ?

R :  Oui

Q  :  S i  j e  s u i s  p r é s e n t e m e n t  e n  i n v a l i d i t é ,  d e  c o u r t e  o u  d e  l o n g u e  d u r é e ,  e s t - c e
q u e  j e  s e r a i  a d m i s s i b l e ?

R :  Non,  l ’ inval id i té  en cours  ne sera pas couverte  par  le  régime.  Cependant ,  en
cas de retour  au t ravai l  et  à  condit ion de dépasser  les  d i f férents  déla is  de
rechute prévus à la  convent ion col lect ive ,  les  nouvel les  inval id i tés  seront
couvertes .  À  son retour  au t ravai l ,  le  membre adhèrera obl igatoi rement  et  devra
payer  la  pr ime.

Q :  S i  j e  s u i s  a c t i v e m e n t  a u  t r a v a i l  e t  n o n  e n  i n v a l i d i t é ,  m a i s  q u e  j e  p r e n d s  d e
l a  m é d i c a t i o n ,  e s t - c e  q u e  j e  s e r a i  a c c e p t é ?

R :  Oui

Q  :  E s t - c e  q u e  j e  p e u x  r e f u s e r  d ’ a d h é r e r  à  c e t t e  c o u v e r t u r e ?

R :  Non,  la  couverture devient  obl igatoi re  pour  tous .

Q  :  E s t - c e  q u e  j e  p e u x  r e f u s e r  d ’ a d h é r e r  s i  j e  s u i s  à  d e u x  a n s  d e  m a  r e t r a i t e ?

R :  S i  c ’est  une demande,  nous pourr ions négocier  avec l ’assureur  un dro i t  de
renonciat ion pour  les  53 ans et  p lus  qui  sont  à  2  ans ou moins de leur  retra i te .
Par  a i l leurs ,  même s i  ce la est  poss ib le  ce n ’est  pas certa in  que ce soi t  la
solut ion la  p lus  avantageuse pour  la  personne.
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Q :  E s t - c e  q u ’ i l  y  a v a i t  d ’ a u t r e s  s o l u t i o n s  p o s s i b l e s  p o u r  c o u v r i r  l e s  p e r s o n n e s
a c t u e l l e m e n t  à  l ’ e m p l o i  t o u t  e n  l a i s s a n t  u n e  c e r t a i n e  f l e x i b i l i t é  d ’ a d h é s i o n ?

R:  Non,  c ’est  la  seule  p iste  poss ib le  pour  permettre  à tous d ’avoi r  une couverture en
assurance sala i re  de longue durée.

Q :  S i  j e  n e  p a r t i c i p e  p a s  a c t u e l l e m e n t  a u x  a s s u r a n c e s ,  c a r  j e  s u i s  c o u v e r t e  p a r
l ’ a s s u r a n c e  d e  m o n  c o n j o i n t ,  e s t - c e  q u e  j e  d o i s  a d h é r e r  à  c e t t e  p r o t e c t i o n ?

R:  Oui ,  cette  couverture est  indépendante du statut  de protect ion en assurance
maladie .

Q :  E s t - c e  q u e  l e s  e m p l o y é s  q u i  t r a v a i l l e n t  m o i n s  d e  2 0  h e u r e s  p a r  s e m a i n e s
p e u v e n t / d o i v e n t  a d h é r e r ?

R:  Non,  seulement  les  membres admiss ib les  aux assurances col lect ives  pourront
bénéf ic ier  de cette  couverture .

Q  :  Q u e l  e s t  l e  m o n t a n t  d e  l a  p r e s t a t i o n ?

R:  Le  montant  de protect ion reste celu i  actuel lement  prévu par  le  régime,  c ’est-à-
dire  65 % du revenu brut .  Ce montant  est  non imposable et  n ’est  pas soumis  aux
di f férentes charges socia les .  De p lus ,  la  personne inval ide n ’a  p lus  à payer  sa pr ime
d’assurance col lect ive et  sa cot isat ion au RREGOP.  Nous est imons donc un taux de
remplacement  de revenu se s i tuant  entre  85 % et  100 % du sala i re  avant  inval id i té .

Q :  Q u e l  e s t  l e  s a l a i r e  d e  r é f é r e n c e  u t i l i s é  p o u r  c a l c u l e r  l e  m o n t a n t  d e  p r e s t a t i o n s
d e  6 5  %  d u  r e v e n u  b r u t ?

R:  I l  s ’agi t  du sala i re  qu’aurai t  gagné la  personne inval ide à la  104e semaine
d’ inval id i té ,  n ’eût  été  son inval id i té .  I l  s ’agi t  donc du sala i re  brut  avant  l ’ inval id i té
en tenant  compte des augmentat ions de sala i re  prévues au cours  des 2  années
suivantes .

Q :  Q u a n d  c e  r é g i m e  e n t r e r a  e n  v i g u e u r  p o u r  c e u x  q u i  n ’ y  p a r t i c i p e n t  p a s
a c t u e l l e m e n t ?

R:  À  moins de problémat iques dues aux déla is  de votat ion ou d ’ implantat ion ,
l ’assurance sala i re  de longue durée deviendra obl igatoi re  pour  tous à compter  du
1er  janvier  2026.
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Q :  E s t - c e  q u e  c e s  p r i m e s  v o n t  v e n i r  f i n a n c e r  l e  d é f i c i t  q u i  e x i s t e  e n  a s s u r a n c e
m a l a d i e ?

R:  Non.  I l  n ’y  a  aucun l ien entre  les  deux couvertures .  L ’assurance inval id i té  de
longue durée ne fa i t  pas part ie  de l ’entente f inancière actuel lement  en v igueur  en
assurance maladie ,  en assurance soins  dentai res  et  en assurance v ie .  Cette
couverture est  donc totalement  indépendante des autres  protect ions .

Q :  À  q u o i  s e r v i r o n t  l e s  p r i m e s  q u i  s e r o n t  v e r s é e s  à  l ’ a s s u r e u r  s i  e l l e s  s o n t
s u p é r i e u r e s  a u x  p r e s t a t i o n s  v e r s é e s  a u  c o u r a n t  d e  l a  p r o c h a i n e  a n n é e ?

R:  Lorsqu’une personne devient  inval ide ,  le  paiement  des prestat ions débute à la  f in
de la  deux ième année d ’ inval id i té ,  so i t  lorsque la  cont inuat ion de sala i re  de
l ’employeur  prévue à la  convent ion col lect ive en cas d ’ inval id i té  se termine.  Le
paiement  des prestat ions pour  une inval id i té  encourue en 2026 s ’échelonnera donc
de 2028 jusqu’à la  date de f in  de l ’ inval id i té .  Dans certa ins  cas ,  l ’ inval id i té  ne se
terminera qu’au 65e anniversai re  de naissance de l ’ inval ide .  En résumé,  la  pr ime
payée en 2026 sert  aux  paiements  de prestat ions sur  une base di f férée .  L ’assureur
met  donc de côté la  pr ime,  qui  const i tuera une réserve ,  lu i  permettant  d ’ indemniser
l ’ensemble des inval ides tant  que dure leur  inval id i té .

Q : S i  j ’ a i  p l u s  d e  6 5  a n s  e t  q u e  j e  s u i s  t o u j o u r s  a u  t r a v a i l ,  e s t - c e  q u e  j e  s e r a i
c o u v e r t e  p a r  c e t t e  p r o t e c t i o n  ?

R:  Non,  l ’assurance se termine à 65 ans .  Par  a i l leurs ,  aucune pr ime ne sera pré levée
à cette  personne de 65 ans et  p lus .


